
Indicação Nº 4134/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da secretaria 

competente, que oficie a Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – 

SABESP, solicitando providências para 

regularização do abastecimento de água na Rua 

da Fé, no bairro Jardim Paulista (Morro do 

Quiabo).

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, por intermédio da secretária 

competente, solicitando que interceda junto à Companhia de Saneamento Básico do Estado de 

São Paulo – SABESP, para que sejam adotadas medidas urgentes visando a regularização do 

abastecimento de água na região da Rua da Fé, no bairro Jardim Paulista, conhecido como Morro 

do Quiabo.

Moradores da localidade têm relatado constantes interrupções e irregularidades 

no fornecimento de água , situação que tem causado inúmeros transtornos às famílias residentes 

na região. Em diversos momentos, o abastecimento permanece interrompido por longos 

períodos, comprometendo atividades básicas do cotidiano, como higiene, preparo de alimentos 

e demais necessidades domésticas. In
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Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por finalidade atender às reiteradas reclamações dos 

moradores da Rua da Fé, no bairro Jardim Paulista (Morro do Quiabo), que vêm enfrentando 

problemas recorrentes relacionados à falta de água.

O abastecimento de água é um serviço essencial e indispensável à dignidade e à 

saúde da população, sendo dever da concessionária responsável garantir a regularidade e a 

eficiência na prestação do serviço.

Diante das constantes falhas no fornecimento relatadas pela comunidade, torna-

se necessária a intervenção do Poder Público Municipal, por meio de ofício à SABESP, para que 

sejam realizadas as verificações técnicas necessárias, bem como a adoção de providências para 

normalização do abastecimento na referida localidade.

Tal medida visa assegurar melhores condições de vida aos moradores, prevenindo 

transtornos e garantindo o acesso contínuo a um serviço público essencial.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine as 

providências cabíveis junto à SABESP para a imediata análise e solução do problema relatado 

pela comunidade local.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 25 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 25 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=057F8V8Y19C96B7H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 057F-8V8Y-19C9-6B7H
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